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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2025 

O Prefeito Municipal de Estrela Velha, Sr. Alexander Castilhos, no uso de suas atribuições legais, e 

com fulcro no art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021, com o devido Parecer Jurídico, autoriza a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 042/2025, para firmar contrato com a empresa MARCELO 

DIONES RAUBER, inscrita no CNPJ sob o nº 46.095.335/0001-31, objetivando apresentação no dia 

13 de dezembro de 2025, no Parque Municipal de Eventos Oscar Leite de Moraes, integrando parte 

da programação da III Feira do Agronegócio de Estrela Velha, no valor total de R$ 7.500,00 (sete mil 

e quinhentos reais). Alexander Castilhos. Prefeito Municipal. Estrela Velha (RS), 11 de dezembro de 

2025. 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043/2025 

O Prefeito Municipal de Estrela Velha, Sr. Alexander Castilhos, no uso de suas atribuições legais, e 

com fulcro no art. 74, da Lei nº 14.133/2021, com o devido Parecer Jurídico, autoriza a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 043/2025, para firmar Termo de Fomento para repasse de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) ao Centro de Tradições Gaúchas Estrela do Pago, para aplicação na 

ampliação da Sede da referida Instituição, conforme Plano de Trabalho. Alexander Castilhos. Prefeito 

Municipal. Estrela Velha (RS), 11 de dezembro de 2025. 
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